
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 720/2021 

Ccinceder GratificaçãdtptiriF0fiçãc à :Servidora 'DANIEL:E 
FERREIRKDAWIKE ÇA.-4PIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA„ ESTADO DO' PARANÁ„ no 
uso de suas atribuiçõeS'Iãgais, 

anztiL V E: 
9M101111ÚJ OutsigOVeSi 	srnioino3 abalei", 

Art. 1° Concede:.V.segifdirVal ljkisilELE 	II,FERRE A .-DAil'AS.:Mfiêüia 
987101, ptirtadórá,da Cédula da Identidade RG n.° 3.743.031- SP-PR, inscrita rio-C7Pr"--
n.° 038:399:939-11, nomeadà erh."22de inairço de'2013,- para upar o cargo dedarreira.  
de Assisténte Admiriistrativolfiãláíégii41e1-4tãtcitatio77.1dtaba n rSetrtarieMuniàiØJLdé.  
Assistência Sbdial,. para 'respbríderdomo-Coordenadora.do ro61-.5W.21_ "(radia'. bIG 
do.Trabalho Infantil -.PETI, Gratificação por função - GF-01, no percentual de 36, 2Vo—n  
(trinta e seis virgula noventa esdois.,por cento), confaraLei Complementar n° 245 de 
06 de julho de 2010, á partir e'01

~u  
delurtho'de-,202,1.-  
ro 	vutetai 

Art., 2° Está Portaria entra érn vigornadãtad& sua publicação. 

'PAÇO MUNICIPAL, -aos 25de maio de 2021. 
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